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Art.• 1° - A Esc la de ~nfermagem "Carles Cha ;as 11 f incienará, 

e C nformi dade com a legislaçãe re•eral relativa aes curses e 

enfer magem e tem p r f ims 

A) - Ministrar ens ina tecnic e pr fissi ,nal da ·rte de enfer-

magem, e mpreendenr'le t s s curai s necessnri s á f rm ça• de en-

f ermeiras gerais e e speci~lisa 1· s, h0spi tal~r .s e \ ie -s · .Ú·- e pu0li a, 
\ 

• padrã ef i c i a l stab<ü · cid• p el• decr -t• n° 20.1Q9 "e 15 de Junà• 

e 1931, (li• Gf'.vern t> Pr•viserio da Repu . .,li ca; 

b ) • Minis t rar ens i no tecnic • nec ssari ao desemp~nh! ~a funçã 

de auJ\.iliar d. enferr:Y r:em; 

e) .. Manter curses e ~pecüds de aperfeiç ament• da arte de enfer

magem , destinad• ' r eli, ,i sas que tra:Jalham em hosp i tais e , : e zem 

bem assim curse anexe inten

. siv•, e· mplementar de educaçãe secundaria, de L>tin~ 'J. • a normalistas 

e pr ef s s or·1s · 
. ' 

d) • Mant er cursos facultativ s de especialisação, estinados a 

enf('l'rmeiras cl i p l m --s que · es ejem ne ia r-s .- ~specialis· 1 • mente a 

. e termina( 0 43 ram s a a r te de e n(ermar;em; 

' ) - Manter t:!urs ., s Ourtnr' 1s cuj1= s f inali ades e organisaç?.. 
... 

sera• 

eterminad•s pel R~~im nt• In~ern• . 

Art .- 2 0 - A Es c~ la funci•nar á n s llospi tais _de clinic"" S ·.a !e.,· cul da

·e de ~edicina a Universi "de e tinas Ger is, enquant 

vi. - r • e n .rate f' irm ~-- entr G@vern 1 Esta . a a. r 1::ferL .• a Fa.;.. 

i\.., 

tuiç;es s ~c i ais u particul ar s, que se t rn rem necess.rias ~ ins-

-truça de s u s alunas. 

irt,• 3i - A Bsc la se regerá p• r um regiment interne el ab r ~: pe 

la Diretora e J l os Diretor es de Saude Publica e a Facul ade de Medi• 

cina. 
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CONSELHO CONSULTIVO 

,. 
taaçãe d.a. Escela, ' será constitiuià.• e à.uas sen 'eras e tres cava-

i 
1 

Jheir•s, esc•ll).,,ides entre pesseao c:1e e rantie estaque social e que 

se jnteress~• .pel• esenv•lviment• da profissie eni,ermeirae. 

§ Unice , :,'o,;\ ,embrHi desse c•nselhe serãe n•mead•s pel• Secretarie 
?,~ ;, 1 1 

a E "ucàç -• ·'.: ~ · Sau e Publica p•r p•-.p•stas feitas conjuntamente pel s 
1 I . . -::; Diretores de Saudt:: Publica, d a Facultia.de àe Me,icina e Diretora. a 

Esc la Carlo$ Chagas e t erão mandate de 3 an os, sem remuneração . 

Art.- 51 - As e nvocas•es •rdinari s d• Censelb• f r-se-ãe pela 

Diret era àa Esc@la e as e~traerdinarias per esta eu per qualquer mem-

L br• • Conselh• quand o f •r isto necessarie. 

Art. 6' • A• Conelh• cempetea 

a) - pugnar pela pr•pagan · a e pela manutençã.e óles p ' «r•es elev· dHJ 

da Esc la Carl s Ch r a e b em assim pr• m•ver • seu d.esenv•lviment•; 

b) - pr•teger e auxili r a ·Escela e eu& alunas, guiand•-~s na selu-
... 

ça e seus nreolernas gerais e privaã•st 

e) - auAiliar a Direteria na jdministraçãe da Escela ne que r espeita 

ávida social das alunas; 

a edu-
-caça d~ ~nfe rmagem n• 1st d •J 

e ) - ternar c•nheoi .a. d• publico •s .fins i eais d.a escola- . enfer

m i ras e pr om•ver • esenvolvioent• da enfe-rmagem n• Esta.d•. 
'"' 

Art.- 7° - O Censelh• reunir-s, .. -á 

zes, em ata previamente marcada em cada s essâe e, estra•r inariamente, 

s empre que f •r cenvocada. 

Art.• 8~ - O C nselh• terá anualmente, antes · e terminad• • ane f inan

ceir• da iscola, uma sessã especial na qual t omará cenheciment• d• pr•-

jet• de •rçament• el rad.• pela . ireteria devend• es tudal-• e "ar p -

recer sebre ele afim de que sej 
, ,.. 

encaminha.d• a apr•vaçao. 

At,t.- 9• - A& sese•es srdina.ri·s d• Censelh• ser .. • presididas pela 

Diret r u ~a Escola., substituif a em seus emy,e iment•s p• r um os m~m

nr es p~esentes para isso c•n i dade n• memente. 
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DIREÇÃO E ADMINISTRAÇÃO 

Art •. - 10 ... A Esc@la será · dir igitia e administrada per uma Diretora 

c•m a c•la.b•raçâo ãe um Censelhit C11msultive. 

A,.t.- 11 .. De acttrdo c9m e dispoet• na a.linea (a )«• artig• 7R d• 

Decreta nt 20.109, êe 13 de lunh• de 1931 d• Gevern• Pwevis•ri• da 

Repdlica, a dirêçâo 'ª Escela está a carg• ie uma Diret~ra., enf r

meira dipl(!ero~Hia, e '!&lll 1".xperiencia de administraçãe de· estabelecime nt• .., 

similares, nomeada, ~m c•missâ• ou contratada pelo Gover:n• de Estado, 

exercenj.e su 1 s funções enquant• l> em servir. 

Ar t .- 12 ... Compete á D:f.rete&raa 

A) ... Superinten~er e fi f)calisar te os @S s erviç~s da Escel:a; 

b) ... Cumprir e f a z f:r cumprir o pre s ente regul amento e • regimento 

int nrn o da Escel a; 

e ) .. de spachar • expedient, • aut•risar despesa$ previstas ne orçamento , 

vis ar contas e abrir e encerrar •s livr s da Secretaria;_; 

d) • Mandar abrir a.a inscriçees para matri cula e ex&mes; _,_ 

~) - cenvGca r e preaitU.r a . r eunião d0s prefess r es; 

f ) ... Apresentar rt-lat'i ri0 mensal cl.e sua administração, et'P duas v i as, 

a Direter ~ei Sa.ude Publ ic<ii, ec a o Direter <ia Faculmaê.e d.e M~iilc in" ; 

rr ) • ·:, 

... 
Apresf!ntar relatorie anua.l e fazer prestaçaes ele c•ntas a ! i:-'•n-

stlh•; 

119 .,: Zelctr pel• bem c·•mp•rtame11t• , as ta.l1,1nas , dentre u f ,ra • esta.-

bel é-ciment•; 

i) - premever • pr• gTes s • e .a engrandeoimente moral e matettial ela Es

c•la, tetmanje para isso as providencias necessa.r:i.cs; 

j )· - sugerir a • Cens~lhe medi ê as destinati.as ae u.uento de renda e _ ... 

quiaição de fundos para a BscC> l a.; 

k9 ... el&.b•rar anualmente • ppej ete <3 e orçamente para ser encaminhad• 

a.iftt Ct r1s - lhe e á apr vaçàe de Diret•r de Sau~.e Publica; 

l) .. presidir ás sessões 0rdinarias «• Censelh• Consultivs ; 

m) - Prepor a mtmeaçã.~ de t $ t'l e e o.u~dr• de péssoal da Es c la. 
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Art.-13 e;rt~ A Diretera a,n .. Q. substituiãa em $eus impeiiment•s per 

uma assisten~e, que deverá s er t ambem enfermeir 

c•l •ficial eu equiptarada. 

§ Unice - A essa assistente ce.mpete auxiliar a. Diretora em seus tra

balh s na acixninistraçãe. 
I 

. .., 

DO CORPO DOCENTE 

Art- 14 • O c•rp• d•cen~e da Escola s er& fermad• pr • prefesseres 

esc•lhides dentro s mem'.)r•s óa Cengregaç-o da F'acul Gi. · e de Me 1oina 

da. Univ~rsi à.a4e ·e Minas Gerüi, •s tecnicoe da Saudei Publica e p•r 

r ofess r es de recenheci · cempetencia extranh•s • essas instituições, 

meõiante contrato q e s~r fará pela. f orma instituiéia nesse r t:rul mente. 

rt.- 15 -- O Cen t r at• para r egencia. de cauleiras em · duncionament• na 

F culd e de Me ilicin, far-ae-á c,m os pr fess res ' as r ~spectiva s 

isciplinas •u cem os aux.1111::1.res de ensin• per eles indicéidos. 

A.rt- 16 - Os pr•fesso:res ,e auxiliar a · e ensine es trá.nh•s á Facul -

e de Medicina s râo indica -.e pelo Diret•r de Saude I)ublich , p-,l• 

Diretor a Facul ade ie Meeiicina e pela Diret.•ra da Eso• la e e ntra-
... 

tados pel• Secrret ri• da E ucaça• e Sau e Publica. 

Art.- 17 • Os cefltrata.eoa e prGfes.aore& e auxiliares de ensino far. 

-se-a• p•r pra.s• de l an•, µ• · end• s e- r ren•vad•. 

~~t.- 18 • A• pr•fess r cempeteJ 

a) - Reger a ca4tt-ira para qu8 t iver sir • e ntrat:suio, preencher1do t e-

de • te ilpo ele ca aula e m assunto const nte d• respecti vo pro,rrama; 

b ) - esgotar• w•grama «entre d• t empo determinade nara aa a serie i 

e) ·· comparecer assiduamente ,s · ulas, tommsd.• • ma.xim• inter·sse p .• 

l• apreveitamento ô.as alunas. 

,) - organia f&r • pr• )rama da amateria que lecionar. 

) 
, ... .Cl 

- compar,.cer a& sess•es c•nv•cad.as pela Diretora e aos ates úe 

exame; 

f) - propor as ates qu , jul ;;ar necessario ara • desenvolvimento e 

seu curso e melh•r aproveitamento das alunas; 

) ,,.. 
r • 

e:.> zelar pela disciplina a I<~sc la, mantenc • a mai r ordem em s uas 
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· ulas; 

h) - pr•p•r a aquisiçãe de mate r ial nec e-ssari• ae ensina de s ua. 

cadeira e zelar p .la censervação de já existent~; 

i) - apresentar, na 'im ele cada c~1rse, um relat•ri• de s~us taa

balhes em cad.a m&teria e a media ('l• prevei tament• tie $uas alunas. 

· At?t~ ... l9 • 

sem causa justificad.a, deixaram lii.e iara quarta par t e das liçees que 

ln~~ caibam em cada curse. 

Art.- 20 - }f•s impedi.m~nt s ternperdicui-, fie 15 dias ~n$ maxim•, • 

ppe.fess•r pederá indicar seu substi t\1t•1 ll$S impetim~n t.eij ~-e mais 

d~ 15 &ias, c•mpete ! Diretera in:icar • pr•f~sser que "eve, interi

namente, reger a cadeira. 

CORPO ng F:NFERMEIRAS CHEFES INSTRUTORAS 

Art.• 21 - A F..:sc•la. terá um c.-.rp• dê enfermeiras Ch~fes i nstr ut era.s, --suborQina • diretamente á Diretera, r stinRfüt a dar ás al.un· s nes 1 • 
1-

dente .. 

Art-. Q2 ... O cerp• de enfermeiras chefe:s instrut•ras será e nsti

tui~.ta per enfe:rmeiras ã ipl•mn.~a.s, p•r escll>la •:ficial ou equiparada, 

c•m expe1i~ncia nas iferentes especialidai~s para as quais f rem 

escel'hidas. 

Art .... 23 - O cerp• 4e enfermeiras chefes inetrut•ras ser~ c•nsti

tuiã• a.e ac•rd• e •m • quatir• anexe a ectc Regulamente, {allexe n' 2) 
3 . , 1~ ~ ~ id ~ b ~ t e píH,.er~ ser arnp .1. a.a.e segurH1. tt as neeess · Eh.i.es, para • om anllamen e 

des cursos, mediante aut !'"isaçâ.e de Secret.s.rio a E "ucaçâ• e Ss.ude 

, -Pub lica, a • qual: C6mpete f&zer as nomeaçaes. 

Art.- 24 - A cada uma as enfermeira c 1ef~s instrut•ras cempetei 

a) - resp•nder e zelar pel• s erviç• que l he f or c@nfiad•; 

b ) - prom v er• oem e s t ar , •s d en t~s; 

e) - repetir as aulas dos prefess•r<5-s 11ie su·· s espe cialidades e dar 

a :-eôpectiva tecnica de enf'ermag-~m; 
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ti) - esf~rçar ... se p•r ea11s~guir o ma.xim• aperfe1g•ament• te suas a• 

luttas. 

e) - apresent~ men$almente á Diret•ra um relderi • <iie seu.s trabalhes 

e apreoiaçies tidi.vi~u~is s,bre suas alunas, 

t) - r es-pond.~r, perante a. Diretora., pele t rabe.lh• das· alunas nas eu.as 
... 

respeotivas seoçees. 

Art.- 25 ... A ÉSC \ila terá uma Secretaria cem e pe8Sêal constante~• 

quadre an•x• a es t e R~gulament4- (anexe nt a), :p•«•ne.• ser •port una• 

mente aum~n1taâ•, se a:ssim o exigirem os &cr:eeeimes se serviços, median-

Art • ...,. 26 ... O pé$$•a1 da Secretaria será nome ade. pel• SecretrU'il ia 

~Jducaçã• e Saute Publioa . p•r pWttp•sta à• J.JJ.retor f.e 5aucie hblioa e per 

imU.caçã• u. D:tr•et•a da Eso•la. 

Art.. - 87 - Cempett a• pess•al cita .. Seeret aria ex4eu.tar t•~ci.01 •e traba• 
'\c.t:'""' 

Art.- 28 ... A C•ngregagà• ()la E,icel.a Carl•a Chagaii será eomposta pel•t 

prefessa~ea ei; e.xercioi• e pelas enferm.eir~s prefe'3serath 
- ~ ,,,,, Art •• 139 ... As aees•es ta Cengregaga• atu11at preei4idae pela .l)iret•ra 

ê.a 0 F..ac •la, 

Art.• 30 ... A. Cengregaçã• ilia E,c•la Carlts Ohaga.$ cempet et 

a ) T•mar eanheeiment • d•s pr•grQas elab•rades ;pel•s re11:pect1vee prt• 
' fesseree para as -cadeiras do.s cur••• e para •s exames de admissât para .. 

1 fim e.e apr•val. ... ts eu pr •p•:r as Qlteraçeea JH:t,galaa 11ee«S$ariaa1 

b) - •rgani.sZitr as seritee • b anoas exam&na4eras 4 

e) • resel.ver quest•es ie c-ãe~ I.Úiati.ca que seJam lev-.ãas á 1ua ie

libe,raçãe. 

d)• Sl!lgerir a• O.vtrn• as meciiü.t ne~essariaa t• aperte:tçtarnent• i• 

ensin• e sua Uaptaiã• aee pa.d~;·ea maia m11uJ.enJ•e i 
0 ' 

e). e.iscutir e dar parecer sebre os relat•ri•a ã•a preteasores; 
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f) -
... 

ceeperar, dentre da sua esfera da açao, cem Q C•nselho Censul ... 
A tive e cem a Diretera em tu , • g•e .fer para • beru ãa Escola e da pr•-

fissã• de enfermeira. 

DAS!t\TRI~ 

Art.- 3l - As. canfJ.i!iatas a matricula dev,n·ã• apr~séntar es seguintes 
>'-

a.) -
.. 

Certiü• ti.e 5.áaâ.e QU d.acument• que a substitua em juize..., provani• 

ser de mai•r e 20 an•a e men•r àe 36. 

b) - requeriment• espeoif1ca.nã• • cura• ém que se pretemie• matricular; 

e)• atesta.d.e de :ideneiGia e meral ' firmaê• p•r 4uas pesseas ià•neaa; 

) • caderneta sanitaria ferneoida pelea Dir etoria «e Saude Publica; 

e) - tiplema d• curs• nerma.l eu Ginasial. 

i 1• - A~ canãidatas que nãe peô.erem a.presentar •s decument•a da alinea 

e à.everãe submete~-se a exame d:e almisaãe. -
§ 29 • Tt)fülS ai c~nd:i. ,il.ata a matricula s er à• submetidâs a te s t es • 

Art.- 32 - O limite da matricula s erá fixa.de anualmente n• erç2men t • 
- ~ , ()ia Bsc«>la, e na• pt1111.-:: ..... a exc!: f.:~r i r. 90 em cada tH2rie enquant• permanec eraa 

as 3.tuais cendiç•es de organisaçãe ~•t1 cur~os. 

§ Unic~ .. A müificaçãe do limite da matricula alem 4• f ixade neste Re ... 

L 

Art.- 3~ ·- 1'..s t axas de- matriculri e as mensaliãa~es cerresp•miente aos 

divers•s curs•a serãe fix-.das anualwent~ n._, erçament• aprovac.e pelo Se

cr :' t a.ri• ~P. R«ucaçã~ e Saude J ub lica. 
' . 

Art.- 34 • S• serâ.• mat riculad&s 11a serie seguint~ as alunas (1 ue t ive

r em preenchia• «ts requisitos de matricula i o ano ro,te ri•r, estiverem c ~m 

•• seus pagamentos em gia para c• m a Esc•la a apresentarem n•vas car-

. t.eir.;-.s sanitarias. 

Art.- 35 • A Esc la ._:. ~nce erá 5 matrieulas _.,ratuitas em cad.a serie a 

alunas c•mp»evaãamente nécessita as que conseguirem n&ier numere de pen

t•a e melh•r es r elat•ries. 
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§Unice• Q regimente interne da Escela estabelecerá a :f•rma pela 

qual dever;• ser e nceâiàas as matriculas gratuitamente. 

Art.- 36 - Aa transferencia.s €le alunas ~e eutras eseelaa •f'ieiais u 
equipara .as, p•«er"".Je-ã• dart havend• vagas nas r~spect:tva~ series, 

quam · • preenchid.~,s •s :requ:T.si t es necessari•• á matricula. 

J 

DO B.X' •. Alvm: DE ADM!SSÃO 
~ - -------

Art ... 37 • O ~x.ame ti.e admissã11, C$Jiinstará nnra • Curee Ge r8.l. e 1 .. 
a) Cempeeiçlt& ~f3Cr5. tãl .,m v e rnacul• s•b r e assunt • s~rtea9• n• meaent •; 

b) Preblema.s relati,r•s ás qua t r e •Peraçêes fnnól~ment,9.is (inteir ••, fra

çêes or àinari3s e ~ecimais, p r opsrç;es e sistema roetric•, regra de t r es, 

etc). 
~ . e) N•ç•es elernent~r.es sohr e eienci~s naturais•N•çtH!S de fieica e quimica; 

. e!) N•ç•es gerais t3.e geegrafia, hi.steria. io Brasil e univer1al; 

e) Tra&uçãe de um t rech• de fr@ncez, inglez, ~u alemã.~ eSé$lha da 

candi•éi.ta.. 

Art.- 38 - O ê'xame de aê.missãe para • curs• auxiliar ,.e ~nfermeirae cons 

·- ) leitura comenta~a e dita.da.; 

b ) pr•blema• relativea á.e quatro eperagêea. 

DOS EXAMES 

_ rt •• 39 - Os exame~ se realisa rã-, ne f im ie caia Re r ie letiva. 

Art.""'- 40 - As bancas examinaderas s erãe er0 anisad· s pela Di r eter e e na 
ti tuida \ie 3 pr•fessttres presidida semprt. peltíP& re1,entea a.a.s ca.e:eiraa; 

Art.- 41 - Os exarnes c"nstarâ• <le 3 pre,1a&t e&c~ita, •ral- e pratiea •. 

, Art.- •2 • As netas irâ• de O a 10, ,bteni• aprevaç;ã• as qul! eb tivrem 

med.ia superier a s. 
§ 11 - As medias ã• c•~rer .tt all• sã.e v a.l.Hlas para •s exames f inais. 

§ 2• - Em ca«a ma.te r ia as aluna.a de-vem fazer 3 provas parciais pel• me-

n•s; 

Art.- 48 - D~s ex:.:une·s será lo.vra.tiia a ata. tU . .aria. àatad.a. e assina.ia p•r 

t •~6s _,,,os e.xarainai orea censtand@ das listas as a lunas ex ... na as e euas 

respeotivaa n•tas. A aluna que f er r eprGvada em 2 materi as s ~r -lhe-! 



"" faculta• n$v• exame em segunda chamag.a1 si, p•rem, ftr repr•vaàa em 

3 ma.terias repetirá.• &ne. 

D05 CORSOS 

Art. •• 44 - 02 curses serl• m:tr.istrades em in&trt1ç•et ter•rica s sem

pre ac•1D?anha.das l:ia pratica c•rl'"esp nd.ent-e. 

Serie A. 

Eticu da Enfermagem. 

Tecnica cla Enfermagem. 

FRlMB!RO .füJ"O 

Anatomia (com .fil.Ul.ao pr&tica de m~delagem). 

Analises clinicas. 

Fisica e Quiwica Aplicadas. 

F&J"macelGgia .. 

1il1i ne Inaivi~ual. 

Paicelet ia apliea&a. 

Gina.stica. 

Religiãe (Facultativ$) 

PRlMEil"\0 ANO 

Serie B. 

Farmacelegia Interna. 



-------------------.~,,..------
Enfermagem ce Patelegia Int erna. 

Pa1•l•gia Externa. 

Enfermagem e ••t•l•gia Externa. 

Element@a de ~ediat ria. 

Fis:i.ot€'rà.pia-M&.ssagem. 

Ginatn,ioa. 

Canto c~ral.-

SF!GUNDO ANO 

S 1 
,., ·· er e ,.... 

Etica ~· H:ist~:cül me Enf~rrnagem. 

Tecr,ica. 

Peàiatria. 

Enfermagem d.e pediatria.. 

Nutriçã• e Dietet1oa., 

Ma.teria Medi oa. 

Hi giene Geral. 

Tecnica especialisada. 
,.. 

Sala de operaça•. 

Anestesia. 

Ort•pedia. 

Secerres de u.rg~ncia . 

Ginastiea. 

e 

sei-te o. 
Ginecologia. 

SEGUNDO ANO 

Enfermagem Gineo•l•gica. 

Obetetriclla. 

Enfermf,lgem ãe Obstet~ieia. 

Doenças eontagiesas. 

Ht1iene PH-llatal. 

Higi ene Inf antil. 

Raàiologia. 
t..-

Ginastica. 

Etica. 

e 



(11) 

Serie E. 

C:iencia. eia En.ferma..r-;~n1 e fueUt) preb l emas atuais. 

t tricia. 

~nfermag~m de ebstetricia. 

Tubercules~. 

D•enças Venereas, ~ rele e lepra. 

Melestta.s {l•s •lh•s. 

U•lestias dGa uv:5.ti.tic:J., r1ar·i:;:: e ga!"ganta. 

Enf ernwgem of tulm•-• t f>-ri n~-la1 .. ing~ J.• gica .. 

Psquiat1~ia (Jf•lesthi.S ment::1is nervosas. ) 

Enfermagem psquiat riaa. 

Higiene e Sauie Publ ica ... 

Hie iene Oral. 

TERCEIRO Ac~O 

Serie .F' .. 

Ciencias da Enfermagem (Administre.ção e crganisa çã•t 

Antr••p•logia e Antrepometri@ .• 

Higiene Escelar. · 

" lnãuatrial. 

li 

... 
Aça• social e seus pr b lem4i\,s, Serviçe S•cial. 

Legislnção social. 

Enfermugem Qe Sau e Publica e b•cial. 

', 

Art.- 46 - O Curso para r elig iwsaa é inte~.:;radc n• geral. 

DO CURSO DF:} AUXIL I.AHES i'IO ;IOSFI 'l'AL 

Art. - -t7 - o curs• e auxilia r es ,1e hespital ser,, e.e 18 mezes i vi

i de em 4 series de 4 ruezes ca a umaw 
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\· 

.. \,N•ç•es 

- N•ç•ea fi.e ,/Tecnica tie enfermag e.m. 

- Rud1men"a e.e ar.utt@flli~t 

- Uigie1~i Individual, 
/ 

2• Serie - Uiglene . ·til• l•càl. / , 

... Rudimente• de •icr•bielegia, 

- Nt!çeelil /i1éi nutriçâe ~ d if: ·,eticlii.. 

.. Ma.J,ér:tal '.heapi talar ·( cu4j.a.tl't e preparo) 
/ 

••Serie• Aciient~s-Tecnica auxiliar, 

- N•ç•e-s de pr • f ila:xia e cau~as: ó.as melestias in.ft?cto-centa&i•sas. 

- T~cnica auxiliar espe cial.isata. 

- Deentes c•enices ... cuidatl~s evpeeiaie. 

DO CURSO ANEXO 

lJlT- 4'8 • o cura!) será r;i.$ l2 me.1rn-~ ê.1v1<i.id~s em 3 séries: 
.. 

Seri~ & - Neçwes t: p:cinc1pi -'S t!i.6 ,":: n:t·.ar.wa.g f!m • 

..., 
- N•ç•es de anat•mia. 

- N•çeea 11te f isi~l~gitt• 

Ser§.e B - Origens e causas principais lias !'.D ~lt!!stia s. 

- Enfermagem de urgencia. 

- Prefilaxia e trat~ment• d.as moles tias in.fet•-c•nt a.giesas 

.. !U.giene Inf an t il~ 



Seri~ e) -
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N11triçà• e tlietetica., 

N•ç•es ie higien~ s•ci~l • 

:N•çees de açãe seeial.'l f fl-(.IV C-L,, O & drJ..._ <l-~::i... 
Principi•s. de ~auée publica, 

L.!gislaçã• • ...s º e,,(.."' e_ 
- ? .st-L O for 'éL- .S c:, c..-l

0 à ..e._ 
Art .... ~g - P<.Jãerãe .s~r cre ;;i.da3 n~va~ ca.111<!i!'iÃ6 e ~1pliades es curs•e 

Art.- 50 -

c1J1ral 

per ela. 

e • c•i'P• i'.ií:i l!nfernH~iras inetrut'3ras ~ a. Rc@n•m~. 

Art.- 52 - :Pa1--a afJ.'T!~i n i&t:ra~ãtl 1nter.·na t1a. cas~ a Escela terá uma ec•

n ma qúe clev~r·á ser irnn11 ra: de altas quali.iadee mora-es e capacidades 

aãruinistrativa, a criteri• da Diret~ra e de sua ~1Sc1Slba 

Art.- 53 - A Esc•la, terá, subgtrd inada.s á Ecenoma, es servê'nt~s e em .. 

preegad~e necesfJarios a.• ,le:rviç• da CfJ.Ba .• 

Art.- 5& - A remuneraçã• dt pesscal d•mestict será a que fêr centra

ta'ãa pela D:f.ret•ra de acnnào cem as ct1nàigêe~ de verba. 

Art. - 55 - C•mpete á .l<,,'l:rontma encarrega a ela ec•m•mla interna a Es-

a) ~:elar pela. 1( a. 9I'dem, e fül,it'd. • d• eeta.beleciment,e 7 
b) aô.miniat:;:ar 't.ilª-•G ~ia i;E:1-v:1~.s inte:rn'9S com@ sejrur ; r~uparia, d is

pensa, almexarifaã•, etc. 

e) apresentar relat•ri•• mensal de sua gereP.c1.a &... Diret'D:r.:i. ; 

d) cumprir t•das as d.e-terminaçêes da Dire-t&ra; 



(14) 

C{UADHO DO C9RPO ,DE ENFERN..EIRAS 

I ' 

... . 

D(;parta.m~nt~ ~e instruçao •• '1• .. ••••••••••••••• l 
• ' 1 

Clinic~ ~e~i:a •••• • ••••• • ••• ·· ·• ·· ·•• • ••••~• 1 

(l)stetI·idia.-ginec~l•gia............... • • . • • • • l 
i . 

Pe :l.atria-ert.epe.iii, ••••••••• ~ ..... • .. • • • • • • • • • 1 

Sala de ~peraçâes~•••·• · •••·• ~••••••••••••••• l 

Mele.., 1".ias e n t agieeas. ,, • ~ ~ ••• ~ .... . .. d ......... º. 1 

X<itlestius m<mta.is ... ~ • • ~................. . ...... l 
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/1.rt.- S6 - A veru~ par~ a Esoola s~rá este t.n• ,e § 61380$000 ti•
tribu1da ne seguintes 

l Diret~rª•••••••••••·-·······' 

l Assistente••••••••••••••••••• a 800$000 

1 Chefe Instrut@ra .............. . . s. 700$000 

Prtfesser@s ( 658 aul as ,'J. l.0$000) ~ .. .. . .... ,. ~ º 

1 Secreta.r:1.a, dnct.:tlogra.fa.~.., • •• º Eil. 350$000 

4 Serverrt,ee •• ,. • ., .... . . .. ~ . ... " t •. a 500$000 

?O'T.AL 

.__. -
Manut ença• de lnternat•······-~••••••••~ 

para 24 pcs seas ,. 

91t300$900 

81400$009 

6Jfi.'l00$000 

6 1 580:.l,Oúo 

- ~ ~"ílmõ$'U0"6' 

3 : 600$000 

I3t31ll$UOO -

30t000$000 

12,000$000 
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.. 
ltEOOLA O W.XERC !C! O DA ENFi~RM!l.GEM l'fO BRASD.1 E FIXA AS CONDlÇOES 

PAnA A EQUIPARAÇÃO DAS ESCOLAS D~ ENFERMAGEM 

O Chefe d o Govêrne Previser ie cta Republica dos f;st.a.dês Unid•s • 

Brasil; 

C&nsitle11aactt que a enfermagem é uma das ma.is n@b r es pr ef is-
"' .. - , 

s oe$ as <~uaes p~ss~. aspirar a ativ:i.f!.f1~e hurne.nti; 

Clms ideran0liii qü 6 0s s eus beneficies result am nã• a• m•s cui. 

ciaies l1inist ratl$S a•s •-•entes em .~ mic:ili• e11u na.e :i,~Gpitais 1 mas 

tan1b:em ela açâ.,, preventi va c enjuntarnen t ~ r~.}C:(.;J'u id.a pela enf'erm~ira e 

Saud.e Publica ; 

Censj. ;l ,~ ran@.i> que , -::-·,a."1'a 1ti exe:i:'cic i ,._ 4e,ssa prefissã•, se vai 

exigitadt, TIQS p.v•• mais a.d.eanta~es um pi•epar11 teenic• aati.a ve z maia , 

. .,._ 

Censié¾eraneo que, devict Q a cen,reniencia ~a m-ganisaçãe sani

taria, ni ~ c epv-e"".a t.r ans :fer:i.r .:!.sera para a Uni versiii.nê.e de Ris e Ja-

... 
l:cms p a,dree$ tecni c•s 

C~ns1denand3 que , rela t i vamente a• axercicJ.w da enfermagem, 

~ \...atual R'!g,..1lamcnte i$ Dep r'1.!"tan~.>nt g Naci q.,ma.l f.t e Sau~ie Publi ca impê e, 

n• seu art. 232 e p,'.ã.ráJriif @ unic ,• , c@ndi ç;c~ te of i c i ~ü:toaçã• eu e ... 

quiparF..çâ <D ás 1:: t c el,li'.S que: &et:>ej ar,rn1 te r ãs tr:us diplmn,3.h :i:•t (; tn1llec i dea. 

Cttnsi e.e r c-:.nit1 que urge, pcns , fix e r • p&~rà.fl 9f ic:i.al •• ens ine dt 

enfflllrm&;; r:m, a.f'im tie fa'i i l i t ar .as esc olas que se f undarem as p•ssibl• 

li&aàes l"l e equipar aç Õ~J 

Decreta, 

1) •s pref issi nais r.li pl omad~s por es colas de enf ermagem 
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1 

•ficiai~ vu equ:ipa.r,-?~~s n.. f'otw. a da lt!i I b ) ~s pr~fissienais que , 
[ '! 

sendo l'iii:oleoades pwr esc&11-1.s , eet:r·ange.~r.aft rec\Í)nhecids.u pelas leia 
1 

• seu pai&, se bab.ili tarem p~r-ant11-.: a banca examin~adora compete•te 

ou f'erem c..;ntratade.&1 pela. a&m:1.nis trn(:;;.ti f~ 'l~ral •n ~s.ta&ual. 
.. 1; .... 

enferme_ir~ êl.ip1.!imad~ cu el'iftti:'1-·F"lê_!~ flil,l<"'fl'tf,.,:'~ a !wU as-- i 11ciais c•r_,es-
/ ; 

pendente, a.pés • rf!gistr~1 
f1 3 ' ~1:tpl~1Jwa n@ D~!)arta:r: ent 11. l-lac:f.enal de Sau-

à.e .Publica.. 

Art . ... 21 - A Esc~la d~ Enf,~Y'P!ê:!ra Arw. Ut-ri~ o!, Dep .,..,tam~nt• Nacienal 

à.~ Saude Publica, Berá csnsi~-~r~.cla. e. ei,C'11.P. afic:i.~,l patlrâ•. 

Art.- 3°- A banca examinadera a que se refere• ar.ig• 10 deverá. 

censt.a.r•i tl12. Diret~r-1 a ,1a Et\C1&1l~. ,1e Enf'érm!"'ir,.as J.na l~er.1 ~ e duas en• 

fermeira$ t.U.plemada.s in4icadus rn:-1.:: :i r~t'.)T'i:; :;_a Ass@ ~:i::,.ç.ie &e En-

Neri, ~s quais um m~ft.ic• e •utx-a. f~n:f~rmei ra., a.mb•s indicad•s pela lu.,. 

perinten~~nt~ Ger~.l ti.• Serviç• de Enf:!rmeiras d• Det,ar'tamen t@ Nac i•nal 

§ 11 

§ 2• 

pela Di:i."'~t•ria · ~ Escala Ana. l{eri, subm~tiàaa a• viat.• d• ti.i1ietor ge-

l t , .. . .. s ra. _ éJi, Depa;ttamen • e a apr·•va.ça• de Miniatr" is. :\;;+1ucaqa~ e ·a.mie Pu• 

b:ica. n• !1Í:.~r:~.-2r.12.!&, àentr• d• praz• e trea mese$ a e tltar a 

~ata d. nr~sente decret•. 

A.Iz., .- 4il - As ~scelas de ~nfermagem (i)fici iiii •u :;::,a.rt.i0ulares que e

sej ..'..l"í!\i;l a e1u1r~rJJ.ç ã.11 ·:i~verã• stlici tá-la liUt Mini&te-ri.:, tia Educaçã• 

e Sau ~ Publica,. descr-evend• em detalhe a or gani&ilçi• iles curses, as 

instalnçêee mater..:.ais e c@mDesir;ãe e titules i o pra;.·eílo~raü, e envi

an{3 "1 exemplares dtis 3eua estat.utQa , reíUlamentas e re6:I.m~nt•s intern s. 

f 1 1 - Per inài.caçâ• da dir,~t<tria da Es c@la de .illnfe!"mei:·as Ana Neri, 

será designada, pel• Ministr• da Eãucuçâo e Sau e Publica p&ra a ins

pecçâe da (!)se.ala qu,:~ õ.esejar a equipars.çi~), uma ~'dfermf/>ira dipl•mada 

.em pna.tica ·de ensine e a«m:i.nistraçà• à.e esc11lae de enfermeiras, á 

qual serãe entreeues cs decument•s .junt1}e ao requeriment• de equipa.
e. .,. 

raça•. 
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éf'eit0 após t.r a. 

Art .... 5~ -
... 

a. ~:prevaça• 

,.. 
2.p r 1.:1 .;t.çai d -: ;},.c:·;;c ,; r f av..,r',.íi. o l pt: l.1<> MinhitrG sa Eàuoa-

ai.:::t.tn·i 1 ~:i,thH,;; ,:upt· ,·:i ,".:. .. e,'i; "1. ~q\1,imar.:1.ç&.H> p•al."1·á St1: f' c~r7Ási~~«i;t, e, neste· 
'-.,,.r-... eªº:!), 111::lú 

, ~ a) dispe1•em im esc•laa ,.::ani:tt,at.as a mes!!ltl t.\e lli'Jt--: iiwteit1:tz~ça, m•lê.acia 

na -tl::-.t e.:2,c~lu oficial pidri@, e specia1t1!.":nte nc; que f iz re~pei t•, á di

r"t!Çãtp que eerú Bernp:-e- cenf iafl · a uma enferme ir~. ".ip! ema.d:;.;., cam curs• 

d\:.! aperf'e :i.çe::.:..mentG e ~xp.r:.:"'iP.nc:.te, éfe ensi.n• ~ ne.minis t :r&çâe em insti• 

tutes 6imilares; !! . e e.11~!2.!~ pz.r~ 8.dn1:ia-sà• ~~ a l m11;i<'.l ~ ~- ti.ur~ç~• ti• 

ctm~cq ~ ~rgts1.r1~aç§! d• p j"'~z rcãrna detH~e- ,~ 1.1 ""Si:.i; 

cie,, IS!eenç;as centagieean e de crianças , c •m • minim• de 100 l ei tos , 

e pratica de enfermagem sempre f!1 i r1gi da e p&r enf'erme iras dipl ma.das 

e per um prazo Qe t~mpç ... 
1.,r;;u&\1 s.~ d~ í.~ r e r.iJ a p:;:,f1I•a•. -· -

f Unice - Será facultad.• ás esc;;las, n@ cas• de hespita.l ni• pessuir 
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h H• apitaia que steJa.m nas mesrn~s cendiçees r el ati vas a• ensine a 

.. 
Art, • 8i - Rt:ivtgatJ .. ;.:. c a e t.i :L~pc.dçíl~~ é L'i e n t r arie. 

Ri• «J.e ~Janeii .. •, 15 :lo «-' t!nlHt de 193l • 110• tia lntle~erniencia e 

43~ ~~ kepu~li ca . 



INSTRUÇÕES R.t,::LATIVAS AO PROCgsso DE EXAME PARA 

D.S QUE COOITA O AH. 3Q t § 29 DO DEClk;rfO Nº 20.109, 

.DE J.5 m~ JUNHO l)j; 1931. 

-l - PY"evas J~ s~n1.{:lade~ :hJ~nti.dal'l.~ e i !71.:meitl@.de :llt,r•a,l., que p• era• 

cttnsistir ó~ um atestad..t me·Hc,.,, carteira ô~ idi1!nt5. f icaçâ• inter·-

'( 

8. Obatetr:f eis ·~ inec«.le,q-ia. 

l (\ .... ,. 

12. EnfE.·rm~gem. 

§ Unice 

prática. . d.e er,fermazem. 

Art .... 3 1 S.tbre c&da ma.teria a banca. =rgar)1.sar9_ cinc• perguntas n• 
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... 
ae r:;_~ rlP: O a JÃ> p•nte s .. 

,t. r+, .. - a• ... o h@.b i 1itand~ que nã~ e.btiv(tr má~.ia su:fic:tente em qual"!" 

neva 

~ $ Art .... 7• - As preva.$ tera• ltigar c·H::r~t,e e tttes dt· Dezt:lf'br• de cada· 

.., f 1° - Aceit•!.'I •s tccu.mentt'S .., ~rganiaa;i.,.,_ a 1'J1-mcii, sera• es canãi-

d~.t ,,s ~~nar'!ari ~s for ~rlit;i.1 pt bJic,ii.do n~ Díari.• Of:tc:i.el e afixai• na ----~--..,_.,, 

§ 2~ - Unicamente eate ane, e a 10 je Agest.,, B!!re..e ::idmi tià.ee á prova 

c ~n~i\1· .. t~,.s qu!:'! ltttf ltl de mesme mês as requeirru'!l1 preenchen<J.• •s reque-

Art.- ~ -o~ cíitndidat.~s pagari• ne .1.t• d.a inscri,,ià',; u taxa cie 50$000. 

O p:r·1Jdut.• d~ssqs t~-x~s 8erá tiestinatl~ !i>êt ct1.stei• r-J.cts d0npeeas cem a 

banca exa:min~u1~ra. 
... 

Art."" 9 9 - úii menibx~as fia b?.TH.: a ~Xiii!.fllÜHA.ti1tra p•ier1:a.s ;:.~ r iieaignad•e pa-

IU•, B2 de Julh• de 1931. 



E. e. .e - C,016 

cina podendo, entretanto, entrar em 
"RJ ::\· 296 

combinação com outras insti• 

tuiçÕes particulares ou oficiaes que se tornem nécessarias á ins

trução de suas alunas. 

§ unico - Essa combinação será :feita pelo Presidente do Conselho e pela Di

retora. 

Art. 4 2 - A Escola será regida por um regimento interno elaborado pela Dire

tora e aprovado pelo Conslho. 

/ DO CONSELHO -
Art. 59 - A Escola possuirá um Conselho Consultivo conrposto de 9 membro.s 

I 

um dos quaes sará escolhido para seu Presidente. J 

O membros do Conselho não são remunerados. 

são membros efeti voe do Conselho: Os fundadores da Escola - Drs. 

Alfredo Balena, J.Jrnani Agricola e Otto Cirne, sendo os demais es ... 

colhidos pelos primeiros, entre pessoas de elevada capacidade e . 

acatada respeitabilidade moral interessadas no progresso da enfer-

magem .. 
.-... Depoi s de 3 anos esses memgros do Conselho ocupara-a- os seus loga-

res por eleição feita pela Congregação e que $e realisar;Í eada 

triénio. 

Art . 69 ~ o Conselho 60:mpete: 

a)-estud~..r e deliberar sobre questões levada ao conhecimento pela Dire
tora da Escola; _ 

b) .... decidir as questoes, proposta s, deliberações da Congregação; 
c)-nomear por proposta e de acordo com a Di retora os J .. rofessores do$ . 

cursos e as enf ermeiras instrutoras; 
d) ... est~dar e aprovar os programas dos cursos apresentados pela Congre-

gaçao; 
e)-decidir os litígios da vida interna da Escola; 
f)-defendê-la nas questões externas ; 
g) -t.rabalhar na def'esa de seus interess.es e no provimentos de suas ne

cessidades ; 
h)•estudar e aprovar o oriamento da Escola elaborado pela Diretora; 
i)-reunir-se sempre 0.ue f'or_determinado pelo Fresidente ou solicitadü 

pela Diretora, e e~ sessoes ordinarias de dois em dois mesês em da,... _ 
ta marcada em sessao anterior; 

j ) -zelar pelo progresso da .8scola auxiliando a Direto:Pa em suas difi
culdades; 

k) ... aplicar oenas a professores e funcionarios. 

DA DIHl/fORA 

Art. 7 2 - A Escola será dirigida e administrada por uma Di!'etora que deverá 

ser enfermeira diplomada por Escola. o f'icial ou equiparada com ex• 
periencia em serviços similares de organização e administração. / 


